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Partes Procurador/Terceiro vinculado

ARIEL RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27581
421

12/06/2018 11:26 Petição Inicial Petição Inicial

27581
670

12/06/2018 11:26 01- PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial

27581
686

12/06/2018 11:26 02-PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO Procuração

27581
703

12/06/2018 11:26 03- DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

27581
729

12/06/2018 11:26 04- CTPS - JPUGNA JUSTIÇA GRATUITA Documento de Comprovação

27581
749

12/06/2018 11:26 05- BOLETIM DE OCORRENCIA Outros documentos

27581
767

12/06/2018 11:26 06- DECLARAÇÃO DO SAMU Outros documentos

27581
782

12/06/2018 11:26 07- REQUERIMNTO ADMINISTRATIVA
SEGURADORA

Outros documentos

27581
819

12/06/2018 11:26 08- PROTUARIO HOSPITALAR- HRTM Outros documentos

27581
854

12/06/2018 11:26 09- DOCUMENTO HOSPITALAR - HRTM Outros documentos

27581
882

12/06/2018 11:26 10- DOC CIRURGICO HOSPITALAR - ANTONIO
PRUDENTE-ilovepdf-compressed

Outros documentos

27581
899

12/06/2018 11:26 11- DESPESAS Fatura

27592
755

12/06/2018 15:42 Decisão Decisão

27805
784

26/06/2018 10:28 Despacho Despacho

31936
970

12/09/2018 13:10 Citação Citação

32083
445

14/09/2018 09:29 Certidão Certidão

34998
232

27/11/2018 11:25 Decisão Decisão

35018
146

27/11/2018 12:48 Intimação Intimação

38525
121

29/01/2019 18:31 Certidão Certidão



39113
285

13/02/2019 07:55 Intimação Intimação

42056
958

22/04/2019 10:33 Certidão Certidão

42318
223

25/04/2019 18:51 Decisão Decisão

44246
015

10/06/2019 17:10 Ato Ordinatório Termo

44370
436

13/06/2019 17:56 Intimação Intimação

47347
810

24/07/2019 17:37 REAPAZAMENTO DA PERÍCIA DPVAT Comunicações

47347
927

24/07/2019 17:37 REAPRAZAMENTO DA PERICIA DPVAT Outros documentos

47347
999

24/07/2019 17:37 COMPROVANTE RESIDENCIA ESTADO
AMAZONAS

Documento de Comprovação

47932
362

16/08/2019 19:20 Petição Incidental Petição Incidental

48271
677

28/08/2019 16:04 CONTESTAÇÃO Petição

48272
481

28/08/2019 16:04 2636694_CONTESTACAO_01 Contestação

48272
482

28/08/2019 16:04 2636694_CONTESTACAO_Anexo_01 Documento de Comprovação

48272
484

28/08/2019 16:04 PROCURAÇÃO_SEGURADORA Procuração

48321
669

29/08/2019 16:38 PAGAMENTO DE PERÍCIA Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

48321
673

29/08/2019 16:38 2636694_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Documento de Comprovação

48321
674

29/08/2019 16:38 2636694_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_01

Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

48538
487

05/09/2019 11:45 Laudo Pericial Termo

48538
488

05/09/2019 11:45 2636694 - PERICIA PAUTA CONCENTRADA - Ariel
Rodrigues da Silva

Laudo Pericial

48538
489

05/09/2019 11:45 CERTIDÃO - LAUDO PERICIAL Ato Administrativo

48866
425

16/09/2019 08:51 Intimação Intimação

49026
438

19/09/2019 12:39 Termo Termo

49026
439

19/09/2019 12:39 OFÍCIO BB - 0810514-28.2018 Ofício

49239
225

25/09/2019 16:10 Petição de manifestação ao laudo Petição

49239
228

25/09/2019 16:10 2636694_MANIFESTACAO_LAUDO Documento de Comprovação

49337
733

27/09/2019 22:57 MANIFESTAÇÃO AO LAUDO Comunicações

49337
734

27/09/2019 22:57 Manifestação ao Laudo Outros documentos

50188
695

25/10/2019 10:45 Sentença Sentença

50471
649

03/11/2019 10:51 Petição de pagamento de honorários periciais Petição

50471
650

03/11/2019 10:51 2636694_PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PE
RICIAIS_OFICIO

Documento de Comprovação

50471
651

03/11/2019 10:51 GUIA_COMPROVANTE_OFICIO_DR ISAC AXEL Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

51151
512

24/11/2019 18:38 Petição Petição
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 
DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA 
DE MOSSORÓ/ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, a 
quem couber por distribuição legal .  

 

 

 

 

 

 

 

ARIEL RODRIGUES DA SILVA,  brasileiro, solteiro, auxiliar de 

escritório, portador da Cédula de Identidade nº2.941.989 SSP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº700.597.264-31, com endereço 

eletrônico “chagasaraujoadv@gmail.com”, residente e domiciliado 

na Rua Francisco da Costa Gondin, n°160, QD 12, LT 12, Santa Delmira, 

CEP: 59.616.676, Mossoró-RN, neste ato representado por seu 

advogado ao final firmado, vem, a presença de Vossa Excelência, 

com fundamento na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

propor:  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 
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Contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

SA.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

09.248.608/0001-04, com sucursal em Rua Senador Dantas, nº. 74, 5, 6, 9, 14 e 

15 andares, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-205, em razão dos fatos a 

seguir expostos.  

A VINCULAÇÃO DA REALIZAÇÃO 

\\AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

OU DE MEDIAÇÃO À PERÍCIA 

MÉDICA PRÉVIA. 

1)  Cumpri informar que não tem interesse na 

realização de audiência preliminar de conciliação ,  prevista no 

artigo 334 do Código de Processo Civil (CPC), tendo em vista que 

a Demandada só oferece proposta de acordo após a produção da 

prova pericial, no caso, perícia médica a ser designada por este 

Juízo.  

Nos termos § 4º,  do artigo 334, do Código de 

Processo Civil:  

“§4º  A audiência não será realizada:  

I  –  se ambas as partes  manifestarem, expressamente,  

desinteresse  na  composição consensual.”  

 

“No entanto, se na referida audiência 

houver profissional nomeado para a realização de perícia médica 

e confecção de laudo conclusivo, a parte autora não se opõe a sua 

realização .”  

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 
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2)  Pedir justiça gratuita nos da Lei 1060/50, bem 

como a aplicação das disposições dos arts. 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil (CPC).  

DOS FATOS E FUNDAMENTOS. 

3)  O Requerente foi vítima de ac idente de trânsito, 

ocorrido em 23 de maio de 2017 ,  tendo sido socorrido pelo SAMU 

e encaminhado ao Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos 

Maia, bem como ao Hospital Antônio Prudente em Fortaleza-CE, 

para realização de cirurgia,  consoante se deduz da análise  do 

boletim de ocorrência n°0507717 ,  do prontuário de atendimento 

médico-hospitalar  e do comprovante de prévio requerimento 

administrativo, anexos.  

4)  Como consequência do acidente, resulto u-se à 

vítima com lesões graves,  politraumatismo ,  internação, onde foi 

realizado procedimento cirúrgico, lesões estas descritas nos 

prontuários médicos e demais documentos acima referidos, que 

serão cabalmente comprovadas, também, por meio de exame 

Pericial a ser designado por este R. Juízo.  

5)  De acordo com a legislação vigente, Lei nº. 11.482 de 31 de 

maio de 2007, a parte Autora requereu a indenização devida pelo seguro 

obrigatório junto a uma empresa seguradora participante do Convênio 

DPVAT, recebendo a importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois e cinquenta centavos). 

6)  Assim, de acordo com nossa legislação, busca -se a 

complementação  da indenização devida pelo seguro obrigatório 

junto à empresa seguradora Reclamada, cujo valor correto só será 

conhecido quando da realização de exame pericial, por 

profissional médico designado por este Juízo.  
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DAS DESPESAS MÉDICAS DEVIDAS 

7) Ademais, a Autora, prevalecendo de sua agonia utilizou-se 

de sua pequena renda para cobrir algumas despesas médicas, que 

contribuíram para custeio médico e medicamentos. 

8)  Com isso, conforme jurisprudência adotada, resta devido a 

Autora o ressarcimento de despesas médicas de acordo com as provas 

carreadas aos autos que somam um montante de R$ 261,31 (duzentos e 

sessenta e um e trinta e um centavos), comprovantes em anexo. 

DOS QUESITOS PERICIAIS.  

9)  Para a realização da perícia médica judicial, o 

Autor apresenta os seguintes quesitos:  

A. O autor possui alguma invalidez ou sequela permanente 

decorrente do acidente de trânsito sofrido?  

 

B. Em que região do corpo está localizada a invalidez ou 

sequela? 

 

C.  Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

 

D.  A invalidez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser 

perceptível sem parecer médico?  
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E.  A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser 

verificada sem um laudo profissional?  

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível 

precisar a data da ciência inequívoca, pelo autor, do caráter 

definitivo de suas sequelas?  

 

G.  Sendo o autor possuidor de invalidez, qual o grau da 

invalidez segundo a Lei 11.945/2009?  

 

H.  Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do  

autor? 

 

I.  Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação 

financeira precária? É fornecido pelo Sistema único de Saúde 

de forma satisfatória?  

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

10)  A correção monetária não significa um plus  ou um 

acréscimo à quantia indenizatória,  mas somente serve para 

atualizar seu valor em face da inflação e desvalorização da moeda 

ocorrida no período, motivo pelo qual deve incidir desde a data 

do efetivo prejuízo, ou seja, a data do acidente.  

Neste sentido confiram a súmula 43 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

“Súmula 43 –  Incide correção monetária sobre dívida por  

ato i l íc ito a  partir  da data do efet ivo pre juízo”.  
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11)  Tratando-se de responsabilidade securitária, com 

a conclusão do procedimento de “regulação do sinistro”, 

destinado a apurar sua ocorrência, o montante indenizatório, bem 

como identificar os beneficiários do seguro, deve a seguradora 

imediatamente efetuar o pagamento da indenização, que no 

presente caso é disciplinado pela Lei 6.194/74.  

Não é outra, senão este, o posicionamento da Corte Estadual de 

Justiça do Rio Grande do Norte e do Tribunal da Cidadania: 

“EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. ILEGITIMIDADE PASSIVA.  

REJEIÇÃO. DEMANDA QUE PODE SER AJUIZADA EM 

DESFAVOR DE QUALQUER DAS SEGURADORES 

PERTENCENTES AO CONSÓRCIO. ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR 

INEXISTÊNCIA DE PLEITO ADMINISTRATIVO.   

DEMANDA AJUIZADA ANTES DE  03/09/2014 COM 

CONTESTAÇÃO DE MÉRITO.  APLICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º  

631.240 MG. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO DE MULHER GRÁVIDA.  

MORTE DO FETO CONSTATADA.  INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. PRECEDENTES DO STJ,  DESTA CORTE E DE 

OUTROS TRIBUNAIS PÁTRIOS.  CORREÇÃO 

MONETÁRIA DEVIDA DESDE A DATA DO SINISTRO .  

APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

(TJRN ,  AC nº  2015.003016-4,  Relator:  Desembargador  

AMÍLCAR MAIA, Data de Julgamento:  15/03/2016, 

3ª  CÂMARA CÍVEL)”  

“EMENTA:  DIREITO CIVIL.  AÇÃO  DE COBRANÇA POR 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO 

DECORRENTE DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO EVENTO 

DANOSO. PRECEDENTES DO STJ E  DESTA CORTE DE 

JUSTIÇA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL COM A 

CITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 426 DO  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.( TJRN ,  AC nº 2015.018458-
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4,  Relator :  Desembargador Expedito Ferreira,  Data de 

Julgamento:  25/02/2016,  1ª  CÂMARA CÍVEL)”  

“CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  NULIDADE 

NÃO VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT).   

INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUAN TIFICADO 

EM  

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6 .194/1974, ART. 5º , §  

1º .  DATA DE APURAÇÃO.  CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO.  

I .  Não viola o art . 535 do CPC o acórdão que enfrenta 

a controvérsia,  porém com resultado desfavorável  à  

pretensão da recorre nte.  II .  A indenização decorrente 

do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser apurada 

com base no valor do salário mínimo vigente na data 

do evento danoso, monetariamente atualizado até o  

efetivo pagamento.  III .  Recurso especial  não 

conhecido.  

(STJ ,  Relator:  Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, Data de Julgamento:  29/09/2009, T4 -  

QUARTA TURMA)”  

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.-Na ação de  

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial da correção monetária é a  data do evento  

danoso.2.-  Agravo Regimental  improvido.  

(STJ  -  AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361 -7,  

Relator:  Ministro  SIDNEI BENETI, Data de  

Julgamento:  16/02/2012, T3 -  TERCEIRA TURMA, 

Data de Publicação: DJe 12/03/2012) .”  

 

“SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N.  

11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL .  1 . No caso de acidente ocorrido na 

vigência da Lei  n.  11.482/2007,  a  indenização 

relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500,00,  de acordo com os percentuais previs tos na 

tabela de condições  gerais  de seguro de acidente  

suplementada. 2 .  A correção monetária sobre dívida 

por ato il ícito incide a partir do efetivo prejuízo 

(Súmula n.  43/STJ) .  3 .  Agravo regimental  provido 

em parte para se conhecer do recurso especial  e  dar-

lhe parcial  provimento.  
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(STJ  -  AgRg no Ag: 1290721 GO 2010/0055115 -1,  

Relator:  Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

Data de Julgamento: 07/06/2011, T4  -  QUARTA 

TURMA, Data de  Publicação: DJe 14/06/2011) .”  

12)  Sendo, a correção monetária do valor da 

indenização deverá ser calculada a partir da data do evento 

danoso  até o dia do efetivo pagamento.  

DOS JUROS LEGAIS. 

13) Quanto aos juros de mora, dispõe o art. 240 do 

Código de Processo Civil, que “a citação válida, ainda 

quando ordenada por juízo incompetente, induz 

litispendência, tona litigiosa a coisa e constitui em mora o 

devedor, ressalvado o disposto nos artigos 397 e 398 da Lei 

10.406 de janeiro de 2002 (Código Civil)”.  

Estes dispositivos, por suas vezes, disciplinam a 

matéria da seguinte maneira:  

“Art.  397. O inadimplemento da obrigação, posi tiva e 

l íquida, no seu termo, constitui de pleno direito em 

mora o devedor.  

Parágrafo único.  Não havendo termo,  a mora se 

constitui  mediante interpelação judicial  ou 

extrajudicial .”  

 

“Art.  398. Nas obrigações provenientes de ato i líc ito,  

considera-se o devedor em mora,  desde que o 

praticou.”  

14)  Os juros ditos moratórios, representam uma 

sanção imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da 

obrigação  e têm origem no momento em que se instaura o 

que a doutrina chama de “crise no cumprimento da 
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obrigação”. Esta crise, para as obrigações contratuais, ocorre 

com o inadimplemento.  

15)  Denomina-se inadimplemento  o não 

cumprimento da obrigação no tempo, lugar e forma devidos, 

por ato ou omissão imputável ao devedor. A este conceito 

liga-se o de mora, que, segundo ORLANDO GOMES, refere -

se a demora, atraso, impontualidade, violação do dever de 

cumprir a obrigação no tempo devido.  

16)  O  adimplemento incompleto ou insatisfatório 

também tem aptidão para constituir em mora o devedor. De 

acordo com PAULO LUIZ NETTO LÔBO ,  “o adimplemento 

é insatisfatório quando feito fora do tempo fixado, ou do 

lugar indicado, ou em quantidade inferior ao montante da 

dívida, ou em qualidade inferior ao convencionado”  (sem 

grifos no original).  

17)  Portanto, os juros, na concepção da doutrina,  

representam as perdas e danos do contrato inadimplido, de sorte 

que devem ser contados da data em que a DEVEDORA deixou de 

cumprir a obrigação. Neste sentido:   

“A obrigação de pagar juros de mora não tem 

necessariamente cunho indenizatór io .  É devida 

igualmente quando não se alega prejuízo.  Todavia,  é  

de se interpretar a norma que a impõe neste caso 

como disposição que presume o dano sempre que há  

inadimplemento de dívida pecuniária ou daquelas  

cujo valor em dinheiro está f ixado. Com funda mento  

nessa presunção, todo juro de mora é compensatória 

de dano.” (Orlando Gomes, “in”  Obrigações,  

Forense,  3  a  edição,  1972,  págs.  177 -180) .  

A posição da jurisprudência atual acompanha a  

doutrina de Orlando Gomes:  

Num. 27581670 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO - 12/06/2018 11:24:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061211160784300000026628788
Número do documento: 18061211160784300000026628788



CHAGAS ARAUJO - OAB/RN 15.869 
Rua Des. Dionisio Filgueira, nº 419, – Sala 02 

Centro – Mossoró/RN – Tel. 3316-5699 
chagasaraujoadv@gmail.com 

  
“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DANDO 

PLENA E GERAL QUITAÇÃO -  VALOR ARBITRADO EM 

40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA -  LEI Nº 6.194/74 -  INDENIZAÇÃO PAGA A 

MENOR -POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA 

DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -  FIXAÇÃO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI Nº 6.194/74 NÃO 

REVOGADA PELAS LEIS  6.205/75 E 6.423/77 -  

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS 

DESDE A DATA DO EFETIVO PREJUÍZO. ( . . . ) .  

Na indenização decorrente  de seguro obrigatór io de  

veículos automotores  de vias  terrestres,  a  correção 

monetária  e dos juros de mora do va lor devido incidem a  

part ir  do efetivo prejuízo.” (TA/PR -  Agravo de 

Instrumento 17328 -  Sexta Câmara Cível -  Ralator :Anny 

Mary Kuss -  Julgamento:  06-04-2004) .  

“SEGURO OBRIGATÓRIO -  AÇÃO PROPOSTA PELA 

MULHER DA VÍTIMA -  LEGITIMIDADE DE PARTE -  

PRESCRIÇÃO -  CORREÇÃO MONETÁRIA -  Por expressa 

disposição legal,  o  cônjuge sobrevivente possui  

legitimidade para postular  o recebimento da indenização 

(art .  4º  da Lei 6194/74,  de 19 .12.74) .  Prescr ição 

inocorrente,  uma vez  que a autora é benef ic iár ia do 

seguro e não segurada.  A indenização correspondente a 

40 salários mínimos deve  

levar em conta o sa lário -mínimo vigente  à época do 

evento,  computando-se daí  por diante  a correção 

monetária na conformidade com os índices of ic iais.  

Recurso especia l  não conhecido."   (STJ –  REsp no 222642 -  

SP -  4 .  T .  -  Rel.  Min.  Barros Monteiro -  DJU 09-04-2001 -  

p.  00367) .  

18)  Pelo exposto, os juros moratórios devem ser 

contados a partir do pagamento parcial realizado, quando ocorreu 

a inexecução da obrigação.  

REQUERIMENTO FINAL. 

Diante do exposto, requer:  

Num. 27581670 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO - 12/06/2018 11:24:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061211160784300000026628788
Número do documento: 18061211160784300000026628788



CHAGAS ARAUJO - OAB/RN 15.869 
Rua Des. Dionisio Filgueira, nº 419, – Sala 02 

Centro – Mossoró/RN – Tel. 3316-5699 
chagasaraujoadv@gmail.com 

  

a) A citação da empresa Requerida SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA.;  

a.1. Que informe o interesse na realização da 

audiência de conciliação ou de mediação (art . 334, 

CPC) e realize o pagamento dos honorários periciais, 

estipulados nos termos do Convênio de Cooperação 

Institucional nº 01/2013 celebrado entre o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

(TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, caso haja opção pela  ato 

conciliatório; ou 

a.2. Que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cujo termo inicial se dará nos termos do art. 335, 

CPC, sob pena de revelia;  

b) A concessão do benefício de GRATUIDADE JUDICIÁRIA; 

c)  A dispensa da audiência preliminar de conciliação, salvo se, na 

oportunidade, houver realização de perícia médica; 

d) A  procedência dos pedidos da ação para condenar a 

Requerida a pagar a diferença entre o valor já adimplido 

administrativamente e a porcentagem de invalidez apurada por 

perícia médica realizada por profissional nomeado por este Juízo , 

acrescido de correção monetária desde o evento danoso e juros 

moratórios a partir do efetivo prejuízo (pagamento a menor),  

custas processuais,  honorários advocatícios sucumbências e demais 

consectários legais;  

e) Condenar a ré ao pagamento a autora do ressarcimento 

das  despesas médicas comprovadamente nos autos por meio de prova 

documental no valor de R$ 261,31 (duzentos e sessenta e um e trinta e um 

centavos), acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento 

danoso; 
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Protesta provar o alegado através dos documentos  que 

instruem a presente petição inicial, da realização de exame pericial,  

bem como por outros meios que se fizerem necessários.  

Dá-se a presente, para efeitos fiscais, o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Termos em que, confia deferimento.  

Mossoró, 12 de junho de 2018. 

 

       FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 
      OAB-RN 15.869 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo º 0810514-28.2018.8.20.5106

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[Acidente de Trânsito]

Autor: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO

Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, entre as partes em epígrafe.

É o que importa relatar. Decido.

A Resolução nº 29, de 09 de agosto de 2017, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Norte, por meio do seu art. 2º, inciso I, alterou a competência da 6ª Vara Cível da Comarca de
Mossoró, “para privativamente, processar e julgar”, feitos relacionados ao Seguro de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT)".

Destarte, constando do presente feito pretensão voltada ao recebimento da verba
securitária decorrente de DPVAT, impõe-se a remessa da ação ao competente Juízo.

Isto posto, declino a competência para o Juízo da Sexta Vara Cível desta Comarca, para o
qual deverá ser o feito remetido com as cautelas legais e a necessária baixa na distribuição.

Cumpra-se imediatamente.

Mossoró/RN, 12 de junho de 2018.
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FLÁVIO CÉSAR BARBALHO DE MELLO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0810514-28.2018.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Num. 27805784 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 26/06/2018 10:28:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062610281765600000026848383
Número do documento: 18062610281765600000026848383



Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 25 de junho de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

CITAÇÃO

 : 0810514-28.2018.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

ARIEL RODRIGUES DA SILVAParte Autora:

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5, 6, 9, 14, 15 ANDAR - de 58 ao fim - lado par -, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

 

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE Juiz(a)De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, nos autos nº 0810514-28.2018.8.20.5106, em que ARIEL RODRIGUES DA SILVA, move em desfavor de
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e  em conformidade com o despacho
judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta (pelo portal abaixo
descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de acordo, tudo no prazo legal de
15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados            ADVERTÊNCIA:
pela parte autora.

           

Mossoró/RN, 12 de setembro de 2018
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Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18061211243198300000026628552
01- PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial 18061211160784300000026628788
02-PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO Procuração 18061211163159000000026628803

03- DOCUMENTOS PESSOAIS
Documento de
Identificação

18061211164759500000026628820

04- CTPS - JPUGNA JUSTIÇA GRATUITA
Documento de
Comprovação

18061211172537900000026628840

05- BOLETIM DE OCORRENCIA
Outros
documentos

18061211175119200000026628858

06- DECLARAÇÃO DO SAMU
Outros
documentos

18061211181084300000026628875

07- REQUERIMNTO ADMINISTRATIVA
SEGURADORA

Outros
documentos

18061211182878400000026628890

08- PROTUARIO HOSPITALAR- HRTM
Outros
documentos

18061211191544900000026628923

09- DOCUMENTO HOSPITALAR - HRTM
Outros
documentos

18061211195889100000026628953

10- DOC CIRURGICO HOSPITALAR -
ANTONIO PRUDENTE-ilovepdf-compressed

Outros
documentos

18061211202913100000026628979

11- DESPESAS Fatura 18061211205275600000026628996
Decisão Decisão 18061215424013800000026638982
Despacho Despacho 18062610281765600000026848383
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

(Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

                      CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação da Seguradora Líder dos Consórcios do Segura DPVAT S.A foi
disponibilizado no DJE nº 3093642, de 13/09/2018 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007, 
PUBLICADO no dia 14/09/2018, no DJE.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 14 de setembro de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0810514-28.2018.8.20.5106

AUTOR: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a citação da parte demandada por meio do DJE, em razão disto,

passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as empresas

públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades da

administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema PJs(1ºe 2º

graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações eletronicamente,

conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
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 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.

Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via Diário

da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos da

portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para querendo

apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

Mossoró, 26 de novembro de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0810514-28.2018.8.20.5106

AUTOR: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a citação da parte demandada por meio do DJE, em razão disto,

passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as empresas

públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades da

administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema PJs(1ºe 2º

graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações eletronicamente,

conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
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 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.

Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via Diário

da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos da

portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para querendo

apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

Mossoró, 26 de novembro de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0810514-28.2018.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ARIEL RODRIGUES DA SILVAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

           Certifico haver decorrido o prazo do item 1 do(a) despacho/decisão de ID , razão pela qual encaminho os autos para34998232
cumprimento do item 2 do referido documento.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 29 de janeiro de 2019

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

PROCESSO N 0810514-28.2018.8.20.5106

 

CERTIDÃO

         

 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a decisão  retro, foi disponibilizado no DJE nº 03229126, de 12/02/2018 e,
conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007, PUBLICADO no dia 13/02/2018.

      

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

: 0810514-28.2018.8.20.5106Processo nº

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: ARIEL RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:  

CERTIDÃO

 

            CERTIFICO que decorreu o prazo legal sem que a parte demandada tenha apresentado contestação a presente ação, apesar de
devidamente citada pelo DJE, conforme o ID .39113285

                   O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 16 de abril de 2019.

ÂNGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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CONCLUSÃO

 

            Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.

 

Mossoró/RN, 16 de abril de 2019.

ÂNGELA MARIA SOARES DA COSTA

 Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0810514-28.2018.8.20.5106

AUTOR: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Tendo em vista a ausência de contestação da parte ré, observando a Portaria Conjunta nº 16/TJ,
vigente desde o dia 23 de março de 2018, decreto a revelia em relação a esta.

No entanto, considera-se imprescindível a realização da perícia nas ações de cobrança de Seguro
DPVAT para o aferimento do grau de repercussão da lesão advinda do sinistro e, consequentemente, para que
se possa quantificá-la, a fim de chegar-se ao valor devido ao(a) autor(a) pela seguradora.

O Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em sua cláusula primeira
consta expressamente:

1.1. A realização das perícias judiciais poderá ser
indicada pelos Magistrados em quaisquer ações que
envolvam o seguro DPVAT, independente de qual
seja entidade/seguradora demandada;

1.2. O magistrado indicará perito de sua confiança,
ficando facultada as partes a indicação de assistentes
técnicos para acompanhamento das avaliações
médicas;

1.3. As perícias realizadas serão pagas pela
SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de
R$200,00 (duzentos reais), independente de seu
resultado (constatação ou não de invalidez
permanente da vítima periciada).
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A parte autora requereu a realização de perícia médica na petição inicial.

Destarte, defiro a perícia requerida.

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao CEJUSC, através do fluxo "PJE CEJUSC
DPVAT - PERÍCIA", para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão,
bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,
desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos os autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 25 de abril de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta doINCLUO
Mutirão DPVAT de Perícias.

Para tanto,  a parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará  INTIMO MUTIRÃO no dia 21.08
   , no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das.2019 das 13h00 às 16h00min

Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e exames médicos
complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez)
dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado.PERÍCIA
Aludida intimação será realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico,
contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte
contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 06 de junho de 2019

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE

 

 

 

André Marcos Queiroz
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Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria, em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

             CARTA-INTIMAÇÃO - MUTIRÃO PERÍCIA

 

Processo n°: 0810514-28.2018.8.20.5106

Nome: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

 Endereço: Rua Francisco da Costa Gondim, 160, QD 12, LT 12, Santa Delmira, MOSSORÓ - RN - CEP: 59616-676

                        Com a presente, expedida nos referidos autos, fica Vossa Senhoria  para comparecer INTIMADO(A) ao MUTIRÃO
 para o dia  que será  realizada no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins,DE PERÍCIA, APRAZADO 21.08.2019, das 13h as 16h,

Na Alameda das Carnaubeiras, 355 – 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN, cientificando-o(a) de que,
caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

                        MOSSORÓ/RN, 13 de junho de 2019.

    
                            Ana Joelma do Amaral

                             Chefe de Secretaria                              
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REAPAZAMENTO DA PERÍCIA DPVAT
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE  DIREITO  

DA  5ª VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MOSSORÓ  –  ESTADO  RIO  

GRANDE  DO  NORTE.  

  

 

AUTOS:  0810514-28.2018.8.20.5106  

ARIEL RODRIGUES DA SILVA, já qual if icado nos autos de AÇÃO DE 

COBRANÇA ,  que move em face do SEGURADORA  LIDER  DOS  

CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A. ,  igualmente qualif icada, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio 

de seu procurador que ao f inal subscreve, em resposta ao 

despacho de ID 44370436 , vem informa a Vossa Excelência que o 

Autor estar residindo noutro Estado da Federação (ESTADO DO 

AMAZONAS), conforme comprovante de residência em (anexo) 

não sendo possível  o comparecimento do autor na perícia 

designada para o MUTIRÃO DE PERÍCIA, APRAZADO para o dia 

21.08.2019.  

ASSIM REQUER A JUNTA DO DOCUMENTO EM ANEXO, E 

APRECIAÇÃO, QUE ESSE JUSTO JUIZ DEFIRA A REALIZAÇÃO DO 

EXAME PERICIAL NA CIDADE DE MANAUS , requerendo, ainda, 

quando da marcação da nova data e local, que seja intimação 

DIRECIONADO AO ESSE CAUSIDICO para comparecer a  realização 

do referido exame pericial que será mancado por este Juízo .  

Requer ainda, que o resultado da perícia do Exame de DPVAT seja 

encaminhado para a secretaria deste Juízo onde tramita o 

processo supracitado. 

Termos em que,   Confia deferimento.  

Mossoró, 24 de julho de 2019.  

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 

OAB/RN –  15.869 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORÓ – ESTADO RIO GRANDE DO NORTE.

 

AUTOS:0810514-28.2018.8.20.5106

ARIEL RODRIGUES DA SILVA, já qualificado nos autos de  que moveAÇÃO DE COBRANÇA,

em face do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente

qualificada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu

procurador que ao final subscreve, requerer a DESCONSIDERAÇÃO DA PETIÇÃO

.ANTERIORMENTE PROTOCOLADA (ID 24575072)

REQUER AINDA, que seja mantida a realização da perícia médica designada para O MUTIRÃO,

 NESTA COMARCA  conforme INTIMAÇÃO DO ATOAPRAZADA PARA O DIA 21/08/2019, ,

ORDINARIO do ID. 44246015.

O presente pedido é motivado por o autor estará presente no referido mutirão.

Requer, portanto, a DESCONSIDERAÇÃO DA PETIÇÃO ANTERIORMENTE PROTOCOLADA

(ID 24575072).

Bem como que seja mantida a realização da perícia médica designada para O MUTIRÃO,

 decisão APRAZADA PARA O DIA 21/08/2019, desse Juízo.

Termos em que,  Confia deferimento.

Mossoró, 16 de agosto de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO

OAB/RN – 15.869
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PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS
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2636694- C3/ 2019-04595/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

Processo: 08105142820188205106 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ARIEL RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/05/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Não foi localizado documentos acostados aos autos que demonstram os gastos alegados pelo mesmo e 

acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado.  

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

 
porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 
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Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 23/05/2017, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) de acordo com a 

lesão apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

7APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito na sob 

o nº OAB/RN 980-A e LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade 

das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 23 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ARIEL RODRIGUES DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08105142820188205106. 

  

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 03 de Novembro de 2017

Carta n°: 11903922

A/C: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170578725 ASL-0418518/17

Vitima: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

Data Acidente: 23/05/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2017

Carta n°: 11945809

A/C: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

Sinistro: 3170578725 ASL-0418518/17
Vitima: ARIEL RODRIGUES DA SILVA
Data Acidente: 23/05/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ARIEL RODRIGUES DA SILVA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 237
Agência: 000003226-3
Conta: 000000010075-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/11/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 03226-3

CONTA: 000000010075-7

Nr. Autenticação
BRADESCO0911201705000000000023703226000000010075236250  PAGO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ARIEL RODRIGUES DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3170578725 Mossoró Invalidez Permanente

23/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/11/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE FEMUR DIREITO

COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MI DIREITO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL / MI DIREITO: 25% DE 70%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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2636694- C3/ 2019-04595/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

Processo: 08105142820188205106 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARIEL RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

MOSSORO, 29 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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0 28/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

36 ESTADUAL

1300130020675

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08105142820188205106
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/08/2019
DATA DA GUIA

2636694
N° DA GUIA

MOSSORO  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ARIEL RODRIGUES DA SILVA Fisica 70059726431
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CD0E66DB9872F6DF
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Num. 48321674 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 29/08/2019 16:38:08
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082916380834900000046724062
Número do documento: 19082916380834900000046724062



 

Juntada de laudo pericial.

Num. 48538487 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEORGIA CAROLINA GONDIM REBOUCAS - 05/09/2019 11:45:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090511453438000000046927031
Número do documento: 19090511453438000000046927031



 

AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Ariel Rodrigues da Silva
CPF: 700.597.264-31
Endereço completo: R Fco da Costa Gondim,160, Mossoro Rn

Informações do Acidente
Local: Mossoró
Data do acidente: 21/05/2017

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente em
razão do processo judicial nº 0810514-28.2018.8.20.5106, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez
permanente, do qual figura como autor e que tramita na 5 Vara Cível ou JEC da Comarca de Mossoro-RN.

Mossoro - RN, 21 de agosto de 2019

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

MEMBRO INFERIOR DIREITO

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FRATURA DE FÊMUR DIR. COM TRATAMENTO CIRURGICO

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE MÉDIA INTENSIDADE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 
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Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido: MEMBRO INFERIOR DIREITO

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda funcional completa de um dos membros inferiores - Lado Direito

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve ( X ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico perito - CRM 
Mossoro - RN, 21 de agosto de 2019

Assinatura do médico assistente - CRM 

Elizabeth Fillard Tonello
CPF - 045.150.159-40

CRM - 9707-RN

Isac Axel de Medeiros Nogueira
CPF - 967.227.464-53

CRM - 3988-RN
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PARECER MÉDICO
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Ariel Rodrigues da Silva
CPF: 700.597.264-31
Endereço completo: R Fco da Costa Gondim,160, Mossoro Rn

Informações do Acidente
Local: Mossoró
Data do acidente: 21/05/2017

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

MEMBRO INFERIOR DIREITO

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FRATURA DE FÊMUR DIR. COM TRATAMENTO CIRURGICO

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam
prescritas no momento da avaliação administrativa:

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE MÉDIA INTENSIDADE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e se for o caso, a
partir do pagamento administrativo indicar: agravamento, melhora e/ou nova lesão:

(  ) Agravamento

(  ) Melhora

(  ) Nova lesão

Segmento corporal acometido: MEMBRO INFERIOR DIREITO
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a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda funcional completa de um dos membros inferiores - Lado Direito

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve ( X ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

JUSTIFICATIVA DE CONCORDÂNCIA COM A PERICIA JUDICIAL:

JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do assistente TÉCNICO - CRM 
Mossoro - RN, 21 de agosto de 2019

Elizabeth Fillard Tonello
CPF - 045.150.159-40

CRM - 9707-RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 0810514-28.2018.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ARIEL RODRIGUES DA SILVAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento nos arts. 203, § 4° e 477, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, intimo as partes, por seus patronos,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial retro, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo,
apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

 

Mossoró/RN, 16 de setembro de 2019

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

Processo nº: 0810514-28.2018.8.20.5106

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

TERMO DE JUNTADA

                          Nesta data, junto, aos presentes autos, o ofício encaminhado pelo Banco do Brasil.

Mossoró/RN, 19 de setembro de 2019.

MELKZEDEK COSTA DA SILVA

Chefe de Secretaria
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Petição de manifestação ao laudo anexa
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2636694- C3/ 2019-04595/ INVALIDEZ/DAMS 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

Processo: 0810514-28.2018.8.20.5106 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARIEL 

RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 25 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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MANIFESTAÇÃO AO LAUDO - AUTOR
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  CHAGAS ARAUJO - OAB/RN 15.869 

Rua Des. Dionisio Filgueira, nº 419 centro  – Sala 02 
                                                                                                                 Centro – Mossoró/RN – Tel. 3316-5699 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ / RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

AUTOS SOB  N°: 0810514-28.2018.8.20.5106 

 
 

ARIEL RODRIGUES DA SILVA, já qualificado nos autos em 

epígrafe de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada, vem diante à elevada 

presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao final firmado, expor e requer o que segue: 

Conforme consta no laudo pericial, o autor está acometido de 

debilidade permanente devido à acidente automobilístico, possuindo “Perda funcional 

completa de um dos membros inferiores – Lado Direito no percentual de 50%”. Conforme 

ID 48538488. Tela abaixo. 

 

 

Com efeito, os fatos constitutivos do direito do requerente já encontram 

largamente comprovados, sendo certo que caberia, se fosse o caso, a requerida provar os fatos 

extintivos, modificativos ou impeditivo do dever de indenizar.    

Desta forma, tendo em vista que a lide versa unicamente sobre matéria de 

direito e que não há a necessidade de produção de outras provas, não há óbices para o julgamento 

antecipado da lide, conforme versa o artigo 355, do Novo Código de Processo Civil. Ante o 

exposto, requer desde já, o crivo antecipado da lide, com fulcro nos argumentos e regulamentos 

supra e consecutivamente a condenação da ré ao pagamento da indenização securitária nos valores 

pleiteados na exordial. 

Nestes termos Pede deferimento.    Mossoró, 27 de setembro de 2019. 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 

OAB/RN 15.869. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0810514-28.2018.8.20.5106

AUTOR: ARIEL RODRIGUES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por ARIEL RODRIGUES DA SILVA,
qualificado(a) nos autos, em desfavor de  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

 DPVAT S.A., igualmente qualificado(a). 

Aduz, em suma, que no dia 23/05/2017 foi vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer graves
lesões (politraumatismo), o que lhe acarretou invalidez permanente.

Afirma que buscou receber pela via administrativa os valores a que tinha direito, porém, a
seguradora concedeu apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a
título de indenização pela invalidez permanente, razão pela qual vem requerer a complementação do seguro
DPVAT.

Sustenta ainda que teve de suportar despesas de assistência médica e suplementares (DAMS) devido
ao sinistro, de modo que busca o ressarcimento da quantia desembolsada.

Pugna, ao final, pela condenação da ré no pagamento da complementação da indenização do seguro
DPVAT, por invalidez permanente, na importância a ser apurada em perícia judicial, bem como o
ressarcimento das despesas de assistência médica e suplementares (DAMS), no montante de R$ 261,31
(duzentos e sessenta e um e trinta e um centavos).

A petição inicial foi instruída com procuração e cópias do Boletim de Acidente de Trânsito (BOAT),
boletim de atendimento médico hospitalar, documentos referentes à internação e cirurgia, evolução e
prescrição médica, recibos, cupons fiscais e comprovante de requerimento administrativo prévio.

No despacho de ID nº 27805784, foi concedido o benefício da gratuidade judiciária à parte autora.
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Citada, a parte ré não apresentou contestação dentro do prazo legal, conforme certificado ao ID nº
42056958.

Na decisão de ID nº 42318223 foi decretada a revelia da ré e designada perícia judicial na parte
autora.

A demandada juntou aos autos comprovante de pagamento dos honorários periciais (ID nº
48321674).

Foi realizada perícia médica, cujo laudo encontra-se no ID nº 48538488.

Intimadas, ambas as partes manifestaram sua concordância com o laudo pericial (IDs nº 49239228 e
49337734).

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pretende o autor receber  de indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT,a complementação
decorrente de acidente com veículo automotor em que fora vítima, e que provocou lesões incapacitantes
permanentes, encontrando essa pretensão amparo nos arts. 3º, § 1º, incisos I e II, e 5º da Lei 6.194, de
19.12.1974, com a inovação da Lei nº 11.942/2009, vigente desde o dia 16.12.2008 (art. 33, IV, "a", do
aludido diploma legal), e que se aplica para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada em vigor, seguindo
entendimento já sumulado (544) pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional
de Seguros Privados para estabelecer a
proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT
ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da
Medida Provisória n. 451/2008.

 

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, :litteris

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente; (...)

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
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tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10%
(dez por cento), nos casos de sequelas residuais."

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado".

 

Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia
seguradora, posto que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória postulada,

 exigindo apenas a prova do acidente e do dano, este, consistindo nas lesões advindas do sinistro que
resultaram no estado de incapacidade permanente do autor.

Frise-se que, no caso, verifica-se que a parte ré não apresentou contestação.

O fato do réu não ter se manifestado faz com que este incorra nos efeitos da revelia, definidos no art.
344, do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor."

Nada obstante a falta de contestação, não poderão ser reputados verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor, quando inexistirem provas suficientes ou, de outro modo, as colacionadas se apresentem
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manifestamente inverossímeis ou incompatíveis com os próprios elementos ministrados na petição. Dessa
forma, há presunção  de veracidade dos fatos afirmados pelo autor, ressalvadas as hipóteses dojuris tantum
art. 345 e incisos, do mesmo diploma.

No caso , reputo automaticamente perfectibilizados os efeitos da revelia, notadamente asub examine
presunção de veracidade dos fatos narrados pelo autor, no que pertine à ocorrência do acidente de trânsito e a
existência de um dano decorrente deste, considerando os documentos que instruem a inicial (boletim de
acidente de trânsito ID nº 27581749; documentos médicos ID nº 27581819 ao nº 27581882) e o Laudo
pericial (ID nº 48538488).

A propósito da extensão das lesões, pode-se inferir, através do Laudo de ID nº 48538488 (Págs. 1/2),
que a incapacidade permanente é parcial relativa ao , em razão do que se membro inferior direito do autor
aplica o percentual de . Como a invalidez é incompleta, aplica-se o percentual de , observando-se o70% 50%
grau de repercussão  apurada no referido laudo. Assim, aplicando-se o percentual de 70% sobre o valormédia
de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de R$ 9.450,00. Sobre esse valor, aplica-se o percentual de 50%, relativo à
invalidez parcial de repercussão média, conforme apurada no laudo, obtendo-se a quantia de R$ 4.725,00

.(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais)

No caso, verifica-se que a seguradora já efetuou o pagamento administrativo, conforme comprovado
pela parte autora através dos documentos trazidos na inicial, da quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Logo, faz jus o autor à indenização no valor de R$ 2.362,50 (dois

, ao qual se devem acrescer juros de mora, nomil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
patamar de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, com base no INPC-IBGE, a
contar da data do evento danoso, conforme tese consolidada no Superior Tribunal de Justiça, nas súmulas 426
e 580, as quais estabelecem:

"Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT
 (STJ. Súmula 426,fluem a partir da citação".

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe
13/05/2010).

"A correção monetária nas indenizações do seguro
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do
art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei
n. 11.482/2007, incide desde a data do evento

 danoso". (STJ. Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016).

Das despesas de assistência médica e suplementares (DAMS)

Determina o inciso III do art. 3º da    Lei n. 6.194/1974 que a indenização por despesas de assistência
médica e suplementares é de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) e será paga na forma de reembolso
à própria vítima do acidente, mediante "prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente", conforme preceitua o art. 5º, § 1º, "b", da supracitada lei.
Veja-se:

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as

Num. 50188695 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES - 25/10/2019 10:45:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102510454481700000048468636
Número do documento: 19102510454481700000048468636



regras que se seguem, por pessoa vitimada (Redação
dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos):

(...)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -
como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas" (Incluído pela Lei nº 11.482, de
2007).

(...)

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga
com base no valor vigente na época da ocorrência
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega
dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei
nº 11.482, de 2007)

(...) b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com
o seu atendimento por hospital, ambulatório ou
médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente - no caso de danos pessoais.".

 

Logo, para receber o reembolso, deve a vítima comprovar o sinistro, através de simples prova do
acidente automobilístico; as despesas médicas e hospitalares e, por fim, o nexo de causalidade. Frise-se que a
lei não estabelece de forma taxativa os meios de comprovação das despesas médicas suportadas pelo
segurado, de forma que estas devem ser apreciadas segundo o livre convencimento do julgador.

No caso em exame, a parte autora afirma ter contraído despesas para custeio médico e medicamento 
para tratamento da(s) lesão(ões) causada(s) pelo acidente de trânsito. A comprovação dos desembolsos das
referidas despesas estão nos recibos e cupons fiscais juntados pela parte autora, cujas cópias estão nos IDs nº
27581882 (Pág. 13), 27581899 (Págs. 1/3).

Não obstante, em análise detida da documentação acostada, verifica-se somente a demonstração do
gasto de R$ 96,31 (noventa e seis reais e trinta e um centavos), referente a compra de medicamento
OXYCONTIN (vide ID nº 27581899 - Pág. 2), uma vez que os outros cupons fiscais juntados encontram-se
ilegíveis (vide ID nº 27581882 - Pág. 13 e ID nº 27581899 - Pág. 3) e o recibo de ID nº 27581899 (Pág. 1),
no valor de R$ 70,00 (setenta reais) refere-se à locomoção por táxi, despesa esta não abrangida pelo seguro
DPVAT, porquanto não trata-se de despesas médicas (hospitais, clínicas, médicos) ou suplementares a esta,
ou seja, necessárias ao tratamento (medicamentos, sessões de fisioterapia, exames, cuidados ambulatoriais e
outros insumos prescritos pelo médico).
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Portanto, considerando as despesas suplementares comprovadas nos autos, a parte autora faz jus ao
reembolso no valor de R$ 96,31 (noventa e seis reais e trinta e um centavos).

 

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE  o pedido formulado na inicial por ARIELEM PARTE
RODRIGUES DA SILVA, para condenar a ré SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. a pagá-lo o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta

, referente a indenização do Seguro DPVAT por invalidez permanente, acrescido de correçãocentavos)
monetária, com base no INPC-IBGE, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1% ao mês, a partir
da data da citação válida (Súmula 426 - STJ).

Outrossim, condeno a ré a reembolsar ao autor a quantia de R$ 96,31 (noventa e seis reais e trinta
, relativa às despesas de assistência médica e suplementares (DAMS) comprovadas, valor estee um centavos)

que deverá ser corrigido monetariamente, pelo INPC-IBGE, desde a data , e acrescido de jurosdo desembolso
de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 426 - STJ).

Em homenagem ao princípio da sucumbência, considerando que a parte autora decaiu de parte
mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, CPC), condeno a parte ré no pagamento integral das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em  por cento) sobre o valor da12% (doze
condenação, com fundamento no art. 85, § 2º do CPC.

Expeça-se alvará em favor da parte ré, devolvendo-a o valor depositado nos autos a título de
pagamento de honorários periciais (ID nº 49026439), tendo em vista que a perícia foi realizada em mutirão,
no qual já é feito o pagamento de honorários aos peritos, em relação à totalidade das perícias, de forma
conjunta.

Com o trânsito em julgado, preste-se as informações necessárias ao COJUD, para efeito de cálculo e
cobrança de eventuais custas judiciais e arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Mossoró/RN, 24 de outubro de 2019.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 50188695 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES - 25/10/2019 10:45:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102510454481700000048468636
Número do documento: 19102510454481700000048468636



 

Petição e comprovante de pagamento de honorários periciais por ofício anexos
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2636694- C3/ 2019-04595/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN

Processo: 08105142820188205106

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARIEL RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada de RECIBO DE 
PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

MOSSORO, 7 de outubro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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BANCO DO BRASIL S.A.                                         

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 1 AGÊNCIA: 1912-7 CONTA: 6406866-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 30/09/2019

VALOR TOTAL: 52.600,00

CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00194806700052600000000002836585007910457917

Nr. da Autenticação: 9CB7095FC5624E28         
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